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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 015/2026 

PROCESSO Nº 214/2026 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, § 3º da Lei 14.133/2021 

 

 A participação é exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 

49, inciso IV, c/c o artigo 48, inciso I, da Lei Complementar federal nº 123/2006. 

 

O MUNICÍPIO DA JERIQUARA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 

45.353.315/0001-50, com sede na Rua Jonas Alves Costa, n. º 559, no centro da cidade de Jeriquara-SP, 

CEP nº 14.450-000, Telefone: (016) 3134-8700, por intermédio do Setor de Administração, torna público que, 

realizará dispensa de licitação eletrônica, com objetivo de obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM nos termos do artigo 75, inciso II, § 3º 

da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA  
DIA 18/05/2026, ÀS 07:59 HORAS 

HORARIO DA DISPUTA:  DAS 08H01 às 14H01 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

 

1.0 – DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente procedimento de dispensa de licitação eletrônica obter proposta adicional de 

eventuais interessados para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE TIRAS 

REAGENTES PARA MEDIÇÃO DE GLICOSE CAPILAR, LANCETAS, E SERINGAS COM AGULHA PARA 

PACIENTES DIABÉTICOS NO ATENDIMENTO DOMICILIAR E DA UNIDADE DE SAÚDE. 

 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA READEQUADA; 

1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

1.3. Da justificativa: O Departamento de Saúde busca atender às demandas relacionadas ao cuidado de 
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pacientes com diabetes, garantindo suporte adequado ao acompanhamento da doença. 

1.3.1. Pacientes usuários de insulina dependem da monitorização glicêmica para o cálculo correto da dose a 

ser administrada. Além disso, o controle da glicemia é essencial para prevenir episódios de hipoglicemia e 

suas possíveis consequências, como sequelas motoras, coma e até mesmo óbito. 

1.3.2. O fornecimento de tiras para glicemia capilar, lancetas e seringas com agulhas constitui a base do 

controle glicêmico em pacientes diabéticos, independentemente do uso de insulina. Com a disponibilização 

desses insumos, espera-se que os pacientes consigam monitorar adequadamente seus níveis de glicose, 

reduzindo o risco de complicações como retinopatia diabética, insuficiência renal com necessidade de diálise, 

neuropatias, amputações, doenças cardiovasculares, além das complicações decorrentes da hipoglicemia e 

do risco de morte. 

1.3.3. Ressalta-se que a aquisição desses itens é imprescindível para não comprometer a continuidade e a 

qualidade dos serviços de saúde prestados à população, não sendo possível a redução do quantitativo 

solicitado. 

1.3.4. Dessa forma, a contratação justifica-se pela necessidade de garantir o atendimento adequado aos 

pacientes com Diabetes Mellitus do município de Jeriquara-SP, usuários do SUS, que são acompanhados 

pelas Unidades Básicas de Saúde locais. 

 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas com a execução de eventual ajuste correrão à conta de dotação específica, constante do 

orçamento: a) Administração da saúde pública – Recursos orçamentários: Funcional programática: 10 301 

0150 2082 0000 - natureza: 3.3.90.30.00 – material de consumo. b) Administração da saúde pública – 

Recursos orçamentários: Funcional programática: 10 301 0150 2084 0000 - natureza: 3.3.90.30.00 – material 

de consumo. c) Administração da saúde pública – Recursos orçamentários: Funcional programática: 10 301 

0150 2085 0000 - natureza: 3.3.90.30.00 – material de consumo. d) Administração da saúde pública – 

Recursos orçamentários: Funcional programática: 10 301 0150 2086 0000 - natureza: 3.3.90.30.00 – material 

de consumo. e) Administração da saúde pública – Recursos orçamentários: Funcional programática: 10 301 

0150 2087 0000 - natureza: 3.3.90.30.00 – material de consumo. 

 

3. DO PRAZO E LOCAL E VALOR DA CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO: 

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, na forma do 

que estabelecem os artigos 105 e 107 da Lei 14.133/2021. 

3.2. O valor global máximo estimado para contratação será de R$ 45.690,00 (quarenta e cinco mil e 

seiscentos e noventa reais). Esse valor se enquadra nos limites estabelecidos no art. 75, inciso II da Lei 

14.133/2021, atualizado na forma do artigo 182 do mesmo diploma legal. 
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4.0 - DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

4.1. Poderão participar deste certame os interessados que estiverem previamente credenciados na 

Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br).  

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento da PLATAFORMA 

LICITANET até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros.  

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados.  

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

4.5. Em relação às regras aplicáveis à presente dispensa relativas a tratamento favorecido para as 

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que: 

4.5.1. A participação é exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 49, 

inciso IV, c/c o artigo 48, inciso I, da Lei Complementar federal nº 123/2006. 

4.6. Não poderão disputar esta licitação:  

4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

4.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

4.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

4.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

4.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

http://www.licitanet.com.br/
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1976, concorrendo entre si;  

4.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista;  

4.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  

4.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

4.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

4.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante.  

4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade.  

4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

4.10. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021.  

4.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

5.0 – PERÍODO PARA PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO E FASES DE LANCES: 

5.1. Na data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa de Licitação por Valor, a sessão pública será 
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automaticamente aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, sendo encerrada no horário de 

finalização de lances também já previsto neste Aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances, exclusivamente por meio da 

Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br).  

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global/unitário do lote. 

5.2.2. O fornecedor somente poderá oferecer lance de valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado, 

observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, quando for o caso. 

5.2.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um) centavo. 

5.3. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, bem como poderão visualizar todas as mensagens trocadas no “chat” do sistema, sendo vedada a 

identificação do fornecedor. 

5.4. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para envio de lances, o Portal LICITANET ordenará 

e divulgará os lances em ordem crescente de classificação, observado o respectivo critério de julgamento. 

5.5. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.7. Na hipótese de haver lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro na 

Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas. 

5.7.1. Na hipótese de não serem enviados lances, e haver empate entre duas ou mais propostas, será 

realizado sorteio para classificação das propostas empatadas. 

 

5.8. Habilitação: 

5.8.1. A documentação necessária para a Habilitação está descrita no item 9.1.1 do Termo de 

Referência- Anexo I. 

 

5.9. Proposta de Preços/Cotação: 

5.9.1. A Proposta de preços atualizada deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital. 

5.9.2. As propostas que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

 

6.0 - DO PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do 

http://www.licitanet.com.br/
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setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 

durante processo de habilitação. 

 

7.0 – DAS PENALIDADES: 

7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei, o Contratado/adjudicatário que: não assinar o termo 

de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; apresentar documentação falsa; 

deixar de entregar os documentos exigidos no certame; ensejar o retardamento da execução do objeto; não 

mantiver a proposta; cometer fraude fiscal; comportar-se de modo inidôneo, dentro outras condutas previstas 

na Lei n. º 14.133/2021. 

7.2. O Contratado/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

7.3. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

7.4. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item/serviço(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

7.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

7.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados. 

 

8.0 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

8.1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

8.2 . A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

8.3 . A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do 

através do campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas.   

8.4 . As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

8.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

8.5 . Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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9.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. Poderá o Município, através do Departamento de Administração revogar o presente aviso, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

9.2. O Município, através do Departamento de Administração deverá anular o presente aviso, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

9.3. A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no §3º, do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

9.5. No caso de empate de propostas serão utilizados os critérios definidos no Art. 60 - § 2º da Lei 

14.133/21: 

 

1. Os licitantes empatados serão chamados a apresentar nova proposta, prazo de 02 (duas) horas; 

2. Será utilizada a avaliação de desempenho pretérito dos licitantes em contratos celebrados com a 

Administração; 

3. Demais ações definidas no artigo supramencionado. 

 

Jeriquara-SP, 07 de maio de 2026. 

 

 

 

ELAINE PINHEIRO DE PAULA MANSANO GARCIA 

Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Processo nº 214/2026 

Número do DFD nº 022/2026 

 

2. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. O objeto deste Termo de Referência é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE TIRAS REAGENTES PARA MEDIÇÃO DE GLICOSE CAPILAR, 

LANCETAS, E SERINGAS COM AGULHA PARA PACIENTES DIABÉTICOS NO ATENDIMENTO 

DOMICILIAR E DA UNIDADE DE SAÚDE, pelo período de 12 (doze) meses, com as respectivas 

quantidades e valores descritos no Termo de Referência. 

 

2.2. Descritivo:  

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 Unid. 72.000 

TIRAS REAGENTES PARA MEDIÇÃO DE 

GLICEMIA CAPILAR. Método de leitura 

amperométrico ou fotométrico, com química 

enzimática desidrogenasse; Faixa de medição 

variando entre 20 a 500 mg/dl, aceitando-se valores 

inferiores e superiores a estes; Análise em amostra 

capilar. Sem interferência com Analgésicos e 

Antitérmicos. Monitor com codificação automática 

(sem codificação manual via chip, tira código, botão 

e outros.). A embalagem primária deve conter 50 

unidades de tiras. E a validade das fitas deve ser no 

mínimo de 12 meses a partir da entrega, sendo 

R$ 0,54 

 

 

 

 

 

 

R$ 38.880,00 
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necessário, haver a garantia da mesma validade, 

após abertura das embalagens primárias (frascos e 

similares). Apresentar na proposta o certificado de 

boas práticas de fabricação vigente emitido pela 

agência nacional de vigilância sanitária (Anvisa), 

bula / Instruções de uso, catálogo e registro Anvisa 

das tiras e monitor. Vencedor deverá fornecer 120 

monitores. MARCA DE REFERENCIA: ACCU-CHEK 

FASTCLIX OU DE MELHOR QUALIDADE. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: ACCU-CHEK 

FASTCLIX OU DE MELHOR QUALIDADE. 

 

 

 

02 Unid. 4.080 

LANCETAS 

Controle Glicemia 

As lancetas te ajudam no controle da sua glicemia e 

vêm distribuídas em tambores com 6 lancetas cada. 

São ideais para a coleta de gotas de sangue de 

forma rápida e eficiente. 

Feitas com materiais de qualidade, possuem 

espessura fina, proporcionando mais conforto aos 

usuários. 

Além disso, as lancetas não saem do tambor após o 

uso, assim não há riscos de punções e 

contaminações por acidente. 

Você não precisa mais manusear e nem ver as 

lancetas! 

Elas são compatíveis apenas com os lancetadores e 

possuem tecnologia Clixmotion, que causa menos 

lesão nos tecidos e uma punção praticamente 

indolor. Com apenas um clique ela perfura a derme 

quase sem dor, devido às suas 11 profundidades 

ajustáveis. 

IMPORTANTE: os tambores de lancetas devem ser 

removidos apenas após o uso de todas as lancetas. 

As lancetas não devem ser reutilizadas e os 

R$ 0,75 R$ 3.060,00 
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tambores podem ser descartados em lixo comum. 

CAIXA COM 204 UNIDADES. 

Compatível apenas no Lancetador Accu-Chek 

FastClix. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: ACCU-CHEK / 

DESCARPACK OU DE MELHOR QUALIDADE. 

03 Unid. 5.000 

LANCETAS PARA PUNÇÃO DE POLPA DIGITAL 

EM ADULTOS E CRIANÇAS Sistema Único de 

Lanceta Em Peca Única; Em Aço Inox; Ponta Tri 

facetada; Com Sistema de Trava/dispositivo Retrátil, 

impedindo Sua Reutilização e Contato Apos Uso e 

Descarte; Calibre 28g; Com Tampa Protetora; 

Estéril; Uso Único, descartável; embalado Em 

Material Que Promova Barreira Microbiana e 

Abertura Asséptica; a embalagem deverá conter o 

número do lote, prazo de validade e instruções de 

uso. Produto Devera Obedecer a Legislação Vigente; 

Registro na ANVISA. CAIXA COM 200 UNIDADES. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: ACCU-CHEK / 

DESCARPACK OU DE MELHOR QUALIDADE. 

R$ 0,60 R$ 3.000,00 

04 Unid. 1.000 

SERINGA DE INSULINA 50UI (0,5ML) COM 

AGULHA FIXA 0,30MM X 8MM (30G). As injeções 

subcutâneas são feitas na primeira camada abaixo 

da pele, onde fica o tecido adiposo. Segundo a 

Sociedade Brasileira de Diabetes, seringas com 

agulha fixa não têm espaço residual. É possível, 

ainda, associar dois tipos de insulina na mesma 

seringa, algo comum na prática clínica. As agulhas 

são finas, com 6, 8 ou 13 mm de comprimento. 

Agulhas de menor comprimento são mais seguras, 

mais toleradas e confortáveis. O risco de a insulina 

ser depositada no músculo, e não no tecido 

subcutâneo, aumenta progressivamente conforme o 

comprimento da agulha utilizada. Características. 

R$ 0,75 R$ 750,00 
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Escala nítida: 1 em 1 unidade, facilitando a aspiração 

de mini doses. Ótima lubrificação do êmbolo: facilita 

a aspiração e ajuste da dose. Cilindro da seringa 

transparente: permite visualização da integridade do 

medicamento aspirado. Anel de Retenção: evita 

vazamentos e desperdício de medicações. 

Economia: comparada à uma seringa comum de 

1ml, a Seringa de Insulina Sol-M economiza mais de 

0,06 ml por injeção. Sem espaço morto: evita perda 

de medicamento.  

 

VALOR TOTAL GERAL R$ 45.690,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos e noventa reais). 

 

2.3. Tipo do bem 

2.3.1. O objeto da presente contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

previsão do artigo 2º - Inciso I do Decreto Municipal nº 1495/2021, se caracterizando como 

definição de bens comuns, para aquisição em caráter contínuo.  

 

2.4. Prazo de vigência: 

2.4.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, na forma do que estabelecem os artigos 105 e 107 da Lei 14.133/2021. 

2.4.2. O instrumento contratual a ser firmado oferecerá maiores detalhamentos das regras que 

serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

O Departamento de Saúde busca atender às demandas relacionadas ao cuidado de 

pacientes com diabetes, garantindo suporte adequado ao acompanhamento da doença. 

Pacientes usuários de insulina dependem da monitorização glicêmica para o cálculo correto 

da dose a ser administrada. Além disso, o controle da glicemia é essencial para prevenir episódios 

de hipoglicemia e suas possíveis consequências, como sequelas motoras, coma e até mesmo 

óbito. 

O fornecimento de tiras para glicemia capilar, lancetas e seringas com agulhas constitui a 
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base do controle glicêmico em pacientes diabéticos, independentemente do uso de insulina. Com a 

disponibilização desses insumos, espera-se que os pacientes consigam monitorar adequadamente 

seus níveis de glicose, reduzindo o risco de complicações como retinopatia diabética, insuficiência 

renal com necessidade de diálise, neuropatias, amputações, doenças cardiovasculares, além das 

complicações decorrentes da hipoglicemia e do risco de morte. 

Ressalta-se que a aquisição desses itens é imprescindível para não comprometer a 

continuidade e a qualidade dos serviços de saúde prestados à população, não sendo possível a 

redução do quantitativo solicitado. 

Dessa forma, a contratação justifica-se pela necessidade de garantir o atendimento 

adequado aos pacientes com Diabetes Mellitus do município de Jeriquara-SP, usuários do SUS, 

que são acompanhados pelas Unidades Básicas de Saúde locais. 

  

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

4.1. Considerando a necessidade de atendimento imediato de pacientes portadores de Diabetes 

Mellitus do município de Jeriquara-SP, a solução encontrada foi realizar uma Dispensa de Licitação 

para de fitas de glicemia capilar, lancetas e seringas com agulhas. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1.  DOS PADRÕES MÍNIMOS 

Fornecimento contínuo de tiras reagentes, lancetas e seringas com agulha para atendimento 

de pacientes diabéticos, em domicílio e nas unidades de saúde, conforme demanda do 

Departamento de Saúde. 

• Produtos novos, estéreis e descartáveis;  

• Atender às normas da ANVISA;  

• Embalagem original, lacrada e identificada;  

• Garantia de fornecimento regular;  

• Rastreabilidade por lote e validade.  

5.2. Especificações Mínimas 

a) Tiras Reagentes para Glicemia Capilar: Deverão ser compatíveis com os glicosímetros 

utilizados pela rede municipal, possuir tempo de leitura reduzido e registro válido junto à 

ANVISA. 
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b) Lancetas: Deverão ser estéreis, descartáveis, de uso único e dotadas de mecanismo que 

assegure a segurança do usuário no manuseio. 

c) Seringas com Agulha: Deverão ser estéreis, descartáveis, com graduação adequada para 

aplicação de insulina, destinadas ao uso subcutâneo. 

d) Validade: Todos os produtos deverão apresentar prazo de validade mínimo de 12 (doze) 

meses, contado da data de entrega. 

5.3. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS: 

Não há necessidade de apresentação de amostra.  

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA FORMA DE EXECUÇÃO 

6.1.     DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

6.1.1. Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da solicitação encaminhada através de correio eletrônico ao endereço indicado 

pelo licitante vencedor. 

6.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 

6.1.3. As embalagens deverão conter os dados de identificação, procedência, marca do produto, 

data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto e número do lote. 

6.1.4. Para cada solicitação, os produtos entregues deverão corresponder na integralidade ao 

mesmo lote de fabricação e com mesmo período de validade. 

6.1.5. As entregas deverão ser realizadas conforme solicitação, em quantidade estimada de acordo 

com as necessidades, dentro do horário estipulado. 

6.1.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

6.2. DO LOCAL DA EXECUÇÃO: 

A entrega dos bens deverá ocorrer no Centro de saúde, na Praça São Sebastião, n. º 100, 

Centro, CEP 14450-000, Telefone: (016) 3134-1205 ou (16) 99305-2941, de segunda à sexta-

feira das 7:00 às 13:00 horas. 
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7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO: 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

7.6. A execução do contrato deverá será acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a), Sr(a). 

MARINA DE LIMA ELIAS, na forma do que estabelece o artigo 17, do Decreto Municipal nº 

1533/2022 ou pelos respectivos substitutos, nos termos do que determina a Lei nº14.133/2021, 

art.117, caput, para a boa execução técnica e administrativa do contrato celebrado. 

7.7. Compete ao fiscal do contrato o regular exercício das atribuições previstas no artigo 17 do 

Decreto Municipal nº 1533/2022, sem prejuízo das competências legais expressas na Lei 

14.133/21, em especial: 

● Acompanhara execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

● Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que entender necessário para a regularização de 

eventuais faltas ou defeitos observados; 

● Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, conforme se 

verifica no artigo 17, inciso IV do Decreto Municipal nº 1533/2022. 
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● Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

● No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

● O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

7.8. Constituir rotina de fiscalização a verificação da manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhamento do empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostila mento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

7.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará para aferição da qualidade da entrega dos 

produtos.  

8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada: 

8.3. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

8.4. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.5. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

8.5.1. Entrega do material nas condições solicitadas. 

8.5.2. Os itens serão conferidos pelo fiscal do contrato, ou responsável diretor, presente no local, 

comprovando o recebimento por meio de assinatura na nota fiscal.  

 

8.6. Liquidação: 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

32º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

1. a data da emissão; 

2. os dados do contrato; 

3. órgão contratante; 

4. o período respectivo de execução do contrato; 

5. o valor a pagar; 

6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.6.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

8.6.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
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regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.6.3. A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.6.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

8.6.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

8.6.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

8.6.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato. 

 

8.7. Prazo de Pagamento: 

O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

 

8.7.1. Forma de Pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente da empresa vencedora da licitação e que foi efetivamente contratada. 

Neste sentido, caso a empresa vencedora da licitação não tenha prestado tais informações na 

proposta adequada ao último lance ofertado, nos exatos termos da cláusula do Edital, o pregoeiro 
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poderá diligenciar junto a empresa para que indique referidas informações antecipadamente a fase 

de habilitação dos licitantes, sob pena de futura obstrução dos pagamentos pela tesouraria ante a 

carência de informações bancárias que possibilitem o efetivo pagamento por parte da 

Municipalidade. 

 

9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR: 

9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA POR 

VALOR, nos termos do artigo 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

9.1.1 Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que preenche o conjunto de 

informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar sua capacidade em realizar 

o objeto da licitação, nos termos do que estabelece o artigo 62 da Lei 14.133/2021 e de acordo 

com as disposições normativas previstas no artigo 12 e seguintes do Decreto Municipal nº 

1542/2022 e, para tanto, deverá comprovar os seguintes requisitos: 

 

9.1.1.1. Habilitação jurídica 

A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser 

compatível com o objeto licitado, consistirá em: 

a)  Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

b) no caso de MEI, deverá ser apresentado o Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual (CCMEI) e cópia de documento oficial com foto do microempreendedor; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedade empresária;  

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando -se de sociedades 

empresárias;  

e) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando -se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

f) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir;  
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g) Certidão ou ficha cadastral da Junta Comercial, da sede da licitante, comprovando a qualidade 

de ME, EPP ou MEI. (Esse documento é obrigatório apenas para ME/EPP/MEI). 

 

9.1.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal que deverá ser comprovada através da 

apresentação de Certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal, referente ao ramo de 

atividade do objeto licitado, relativa ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, não havendo 

necessidade de apresentação de Certidão emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual referente ao ramo de atividade do objeto 

licitado, relativa ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, que deverá ser comprovada através 

da apresentação de Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado;  

e) Prova de regularidade para com a Procuradoria Estadual referente ao ramo de atividade do 

objeto licitado, relativa ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, que deverá ser comprovada 

através da apresentação de Certidão expedida pelo Site do Contribuinte da Dívida Ativa; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (mobiliaria) referente ao ramo de 

atividade do objeto licitado, relativa ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, que deverá ser 

comprovada através da apresentação de Certidão expedida pela Prefeitura Municipal do domicílio 

do licitante.  

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através 

do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.  

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, que deverá ser comprovada através da 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal Nº 

12.440 de 07 de julho de 2011. 

As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa. 

A licitante devidamente enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em 

conformidade com a Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar os documentos relativos à 
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regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição.  

Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e/ou trabalhista, será 

assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

O prazo para regularização fiscal e/ou trabalhista será contado a partir da adjudicação 

objeto da licitação ao licitante vencedor e homologação o procedimento licitatório.  

A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21. 

 

9.1.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 

De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes 

deverão apresentar: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 45.690,00 (quarenta e cinco mil e 

seiscentos e noventa reais), custos unitários apostos na tabela acima. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual nº1234/2025. 

11.1.  A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) Administração da saúde pública – Recursos orçamentários: Funcional programática: 10 301 

0150 2082 0000 - natureza: 3.3.90.30.00 – material de consumo. b) Administração da saúde 

pública – Recursos orçamentários: Funcional programática: 10 301 0150 2084 0000 - natureza: 

3.3.90.30.00 – material de consumo. c) Administração da saúde pública – Recursos orçamentários: 

Funcional programática: 10 301 0150 2085 0000 - natureza: 3.3.90.30.00 – material de consumo. 

d) Administração da saúde pública – Recursos orçamentários: Funcional programática: 10 301 

0150 2086 0000 - natureza: 3.3.90.30.00 – material de consumo. e) Administração da saúde 

pública – Recursos orçamentários: Funcional programática: 10 301 0150 2087 0000 - natureza: 
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3.3.90.30.00 – material de consumo.  

  

Jeriquara –SP, 06 de maio de 2026. 

 

 

                                           ________________________________ 

JEICY SILVA BORGES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Prefeitura Municipal de Jeriquara 

Estado de São Paulo 
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ANEXO II 

 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE TIRAS REAGENTES PARA 

MEDIÇÃO DE GLICOSE CAPILAR, LANCETAS, E SERINGAS COM AGULHA PARA PACIENTES 

DIABÉTICOS NO ATENDIMENTO DOMICILIAR E DA UNIDADE DE SAÚDE.  

 

Proposta:  

Item Unid Quant Descrição 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

01 Unid 72.000 

TIRAS REAGENTES PARA MEDIÇÃO DE 

GLICEMIA CAPILAR. Método de leitura 

amperométrico ou fotométrico, com química 

enzimática desidrogenasse; Faixa de medição 

variando entre 20 a 500 mg/dl, aceitando-se valores 

inferiores e superiores a estes; Análise em amostra 

capilar. Sem interferência com Analgésicos e 

Antitérmicos. Monitor com codificação automática 

(sem codificação manual via chip, tira código, botão e 

outros.). A embalagem primária deve conter 50 

unidades de tiras. E a validade das fitas deve ser no 

mínimo de 12 meses a partir da entrega, sendo 

necessário, haver a garantia da mesma validade, após 

abertura das embalagens primárias (frascos e 

similares). Apresentar na proposta o certificado de 

boas práticas de fabricação vigente emitido pela 

agência nacional de vigilância sanitária (Anvisa), bula / 

Instruções de uso, catálogo e registro Anvisa das tiras 

e monitor. Vencedor deverá fornecer 120 monitores. 

MARCA DE REFERENCIA: ACCU-CHEK FASTCLIX 

R$  

 

 

 

 

 

 

 

R$  
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OU DE MELHOR QUALIDADE. MARCAS DE 

REFERÊNCIA: ACCU-CHEK FASTCLIX OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

02 UNID 4.080 

LANCETAS 

Controle Glicemia 

As lancetas te ajudam no controle da sua glicemia e 

vêm distribuídas em tambores com 6 lancetas cada. 

São ideais para a coleta de gotas de sangue de forma 

rápida e eficiente. 

Feitas com materiais de qualidade, possuem 

espessura fina, proporcionando mais conforto aos 

usuários. 

Além disso, as lancetas não saem do tambor após o 

uso, assim não há riscos de punções e contaminações 

por acidente. 

Você não precisa mais manusear e nem ver as 

lancetas! 

Elas são compatíveis apenas com os lancetadores e 

possuem tecnologia Clixmotion, que causa menos 

lesão nos tecidos e uma punção praticamente indolor. 

Com apenas um clique ela perfura a derme quase 

sem dor, devido às suas 11 profundidades ajustáveis. 

IMPORTANTE: os tambores de lancetas devem ser 

removidos apenas após o uso de todas as lancetas. 

As lancetas não devem ser reutilizadas e os tambores 

podem ser descartados em lixo comum. CAIXA COM 

204 UNIDADES. 

Compatível apenas no Lancetador Accu-Chek 

FastClix. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: ACCU-CHEK / 

DESCARPACK OU DE MELHOR QUALIDADE. 

R$  R$  

03 UNID 5.000 

LANCETAS PARA PUNÇÃO DE POLPA DIGITAL 

EM ADULTOS E CRIANÇAS Sistema Único de 

Lanceta Em Peca Única; Em Aço Inox; Ponta Tri 

R$  R$  
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facetada; Com Sistema de Trava/dispositivo Retrátil, 

impedindo Sua Reutilização e Contato Apos Uso e 

Descarte; Calibre 28g; Com Tampa Protetora; Estéril; 

Uso Único, descartável; embalado Em Material Que 

Promova Barreira Microbiana e Abertura Asséptica; a 

embalagem deverá conter o número do lote, prazo de 

validade e instruções de uso. Produto Devera 

Obedecer a Legislação Vigente; Registro na ANVISA. 

CAIXA COM 200 UNIDADES. MARCAS DE 

REFERÊNCIA: ACCU-CHEK / DESCARPACK OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 

04 UNID 1.000 

SERINGA DE INSULINA 50UI (0,5ML) COM 

AGULHA FIXA 0,30MM X 8MM (30G). As injeções 

subcutâneas são feitas na primeira camada abaixo da 

pele, onde fica o tecido adiposo. Segundo a 

Sociedade Brasileira de Diabetes, seringas com 

agulha fixa não têm espaço residual. É possível, 

ainda, associar dois tipos de insulina na mesma 

seringa, algo comum na prática clínica. As agulhas 

são finas, com 6, 8 ou 13 mm de comprimento. 

Agulhas de menor comprimento são mais seguras, 

mais toleradas e confortáveis. O risco de a insulina ser 

depositada no músculo, e não no tecido subcutâneo, 

aumenta progressivamente conforme o comprimento 

da agulha utilizada. Características. Escala nítida: 1 

em 1 unidade, facilitando a aspiração de mini doses. 

Ótima lubrificação do êmbolo: facilita a aspiração e 

ajuste da dose. Cilindro da seringa transparente: 

permite visualização da integridade do medicamento 

aspirado. Anel de Retenção: evita vazamentos e 

desperdício de medicações. Economia: comparada à 

uma seringa comum de 1ml, a Seringa de Insulina Sol-

M economiza mais de 0,06 ml por injeção. Sem 

espaço morto: evita perda de medicamento.  

R$  R$  



 GOVERNO MUNICIPAL DE JERIQUARA 
Estado de São Paulo 

ADM 2025/2028 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA – ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Jonas Alves Costa, 559 – Bairro Centro - CEP 14450-000 

CNPJ 45.353.315/0001-50 – www.jeriquara.sp.gov.br 

 

    TOTAL R$  

 

 

Valor Global da Proposta: ........................................................................................................ 

Validade da Proposta: 60 dias 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da 

Empresa contratada. 

Razão social - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no AVISO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

Jeriquara-SP, ________ de ____________________ de 20____. 

__________________________________ 

 

 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 

 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

Dispensa nº ............./20…. 

Processo nº .........../20…. 

 

OBS.: O CONTRATO, NO CASO DA PRESENTE DISPENSA, PODERÁ SER SUBSTITUÍDO PELA NOTA 

DE EMPENHO DE DESPESA NA FORMA DO ARTIGO 95, inciso II, DA LEI 14.133/21. 

CONTRATO DE ............................................, QUE ENTRE SI CELEBRAM A MUNICIPALIDADE DE 

JERIQUARA-SP E ............................................................... 

 

Contrato nº 

O MUNICÍPIO DE JERIQUARA-SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número 

45.353.315/0001-50, sediada na Rua Jonas Alves Costa nº 559, centro, neste ato representado por sua 

Prefeita Municipal ELAINE PINHEIRO DE PAULA MANSANO GARCIA, doravante designada simplesmente 

CONTRATANTE, e..................................., Inscrita no CNPJ/MF sob nº .........................., com Inscrição 

Estadual sob nº.............................., com sede na ........., nº........, Bairro .........................., na cidade de , 

CEP:......................, neste ato representada por seu ............................., Sr. ............................., denominado 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Dispensa Eletrônica n. .../ , mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de , nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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1 
      

2 
      

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso da Dispensa de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a), na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

OU 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a)..............., prorrogável por até 

10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

4.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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OU 

4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (por cento) do valor total do 

contrato, nas seguintes condições: 

4.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada: 

4.2.1.1. ... 

4.2.1.2. ... 

4.2.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 

4.2.2.1. .... 

4.2.2.2. .... 

4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.3.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (…), perfazendo o valor total de R$.........(). 

OU 

5.2. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7.CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em   / /. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta dias), a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto, quando o caso, acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n. º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
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Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n. º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n. º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 



 GOVERNO MUNICIPAL DE JERIQUARA 
Estado de São Paulo 

ADM 2025/2028 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA – ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Jonas Alves Costa, 559 – Bairro Centro - CEP 14450-000 

CNPJ 45.353.315/0001-50 – www.jeriquara.sp.gov.br 

 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 

10.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 

modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do 

contrato. 

OU 

10.3. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, combinado com art. 

101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por 

cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado 

será depositário: 

10.3.1. BEM 1 Valor 

10.3.2. BEM 2 Valor 

10.3.3. ... 

10.3.4. TOTAL Valor total 

OU 

10.4. O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 

X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

OU 

10.5. O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 

correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens 

abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 

10.5.1. BEM 1 Valor 

10.5.2. BEM 2 Valor 
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10.5.3. ... 

10.5.4. TOTAL Valor total 

10.6. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que 

o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.7. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.8. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto no item 10.9 deste contrato. 

10.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 

execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.10.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

10.10.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

10.10.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pelo contratado, quando couber. 

10.11. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

10.10, observada a legislação que rege a matéria. 

10.12. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

10.13. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia. 

10.14. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... () dias úteis, contados da 

data em que for notificada. 
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10.17. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.17.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, 

da Lei n. º 14.133, de 2021). 

10.17.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 

termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.18. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

10.19. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

10.20. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.20.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 

Contrato. 

10.20.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente contratação 

possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, 

conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.20.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no 

Termo de Referência. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 1,00% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 15 (quinze) dias; 

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30,00% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

3. Compensatória, de 30,00% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
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11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo (art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n. º 14.133, de 2021). 

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento vigente deste exercício, na dotação abaixo discriminada: ___________ 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
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prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. º 14.133, de 2021. 

 

17. DAS NOTIFICAÇÕES 

17.1. É dever de cada parte CONTRATANTE manter atualizado seus dados para fins de envio e 

recebimento de comunicações e notificações, sendo considerada recebida a comunicação ou notificação no 

último endereço informado pela parte, mesmo que esteja desatualizado. Será válido o envio de 

comunicações e notificações por email. 

COMUNICAÇÕES/NOTIFICAÇÕES: 

Pela CONTRATANTE: 

Responsável: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Pela CONTRATADA:  

Responsável: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Whatsapp: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Email: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedregulho para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

E por estarem plenamente justas e contratadas, assinam as partes este instrumento, em duas vias de igual 

teor e forma, diante de duas testemunhas, para que produza os efeitos de Lei. 
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Jeriquara, ......... de .................. de 20....... 

 

 

O MUNICÍPIO DE JERIQUARA 

ELAINE PINHEIRO DE PAULA MANSANO GARCIA 

Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

1____________________ 

 

2____________________ 

 


